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CALDINI CRESPO PROJETO DE LEI vel

"Estende Prêmio de Incentivo aos servidores que menciona”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Arto 1o - Fica autorizada a extensão do Prêmio de Incentivo, criado pela Lei n. 8.975, de 25

de novembro de 1994, aos servidores contratados sob o regime da Consolidação das Leis do

Trabaiho - CLT da Secretaria Estadual da Saúde.
es o

o pum Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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1%
ct o A Lei Estadual no 8.975, de 25 de novembro de 1994, criou o Prêmio de Incentivo e a

a (SS Resolução SS-86, de 14, de junho de 1995, estabeleceu sua poncessão aos servidores em

e |” exercício em unidades diretamente gerenciadas pela Secretária da Saúde, objetivando a

id = melhoria do desempenho e da qualidade dos serviços e ações de saúde.

= 4

tas | qu: Estão excluídos de tal benefício os servidores contratados sob o regime da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Ao nosso ver, tais servidores celetistas também necessitam de incentivo/reconhecimento,

visando aprimorar seu desempenho, face a relevância dos serviços que prestam e os parcos

salários que recebem .

Assim, impõe-se a extensão de tal benefício, estando plenamente justificada a nossa

proposição, a qual certamente encontrará acolhida por parte dgs nossos pares.
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LEINo 6975, DE 25 DE NOVEMBRODE 1994

“Dispõe sobrea concessão delPrêmio de
-lttgentivo aos
na Secretaria da Saúde, nas condições

que especifica. j

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO
Faço saber que a Assembléia Legislativa

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Poderá ser concedido, em

mio de Incentivo 208 servidores em exercício

da Saúde, objetivando o incremento da produtividade e
o aprimoramento da qualidade dos serviços |
área da saúde, mediante avaliação dos.

V— integralidadeda assistência minis!

E — grau de resolutividadeda assistência

mw — Wniversidade do acesso € igualdade do aten.
dimento;

IV— racionalidadedos recursos para manutenção e

Saúde
serviços;

Y — crescente melhoria do Sistema Único
— SUSAP.

Artigo 2o — O Prêmio de Incentivo, de que ta esta
lei, será concedidoem bases, termose a serem

Artigo 4o — O Prêmio de Incentivo não se icorpo-
rará aos vencimentosou salários para nenhum efeito,«

sobre ele não incidicão vantagens de qualquer gaturer
bem como os descontos previdenciáriose de astistência

médica.

Parágrafo único — O valor do Prêmio de Incentivo

não será c gado no cálculo do décimo tesgiro sá
Ho ape se refere a Lei Complementar no , de 26 de
dezembrode 1989.

Artigo 5o— As importâncias pagas

mio de Incentivo serão cobertas, nos a do

Parágrafo único —— As despesas; de que ee ese ar
tigo, poderão onerar, mensalmente, até 20% (vinte por

cento) dos recuraoa repassados ao Fundo Es jual de
S

Artigo$o — Esta lei entrará em vigor na dat4 de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Cármino Antonto de Souza

Secretário da Saúde

Avanir Duran Galhardo

Secretário da Administração

e Modernização do Serviço Público

Frederico Pinto Ferreira Coelbo Neto

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, a0s 25 de

novembro de 1994.
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